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EDITAL Nº 46/2025 DG-CTO/CRATO-IFCE
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CHAMADA PÚBLICA
 
 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS
CRATO 

Chamada Pública nº  01/2025, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura  Familiar e
do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e  Resoluções do FNDE
relativas ao PNAE.

O  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ - CAMPUS CRATO , pessoa jurídica de direito público, com sede à Rodovia CE-
292, km-15, s/n, Bairro Gisélia Pinheiro, CEP: 63.115-500, CratoCE, inscrito no
CNPJ sob o nº 10.744.098/0010-36, representada neste ato pelo Diretor Geral,
Professor Nustenil Segundo de Moraes Lima Marinus , matrícula nº 1902237,
nomeado pela Portaria PORTARIA Nº 1218/GABR/REITORIA, DE 26 DE
FEVEREIRO DE 2025, publicada no D.O.U em 26 de fevereiro de 2025 ,  no uso de
suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas
 Resoluções do FNDE relativas ao PNAEvem realizar  Chamada Pública para aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor  Familiar Rural, destinado ao atendimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante  o período de 12 MESES. Os
interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais)  deverão apresentar a
documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 05/12/2025 até, às 9
horas do dia 19/12 /2025, na sede do IFCE Campus Crato, localizado na Rodovia
CE-292, km-15, s/n, Bairro Gisélia Pinheiro, CEP: 63.115-500, Crato-CE.

 
1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiare  do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar – Pnae, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

 
Mapa de Preços para Aquisição de Gêneros da Agricultura Familiar IFCE campus Crato

ITEM GÊNERO
ALIMENTÍCIO DESCRIÇÃO UNID.

QUANT.
TOTAL

(ANUAL)

CRONOGRAMA
DE

FORNECIMENTO

VALOR
UNIT.
MÉDIO

R$

VALOR
TORAL R$

Biscoito doce tipo
amanteigado,

obtido pelo
amassamento e

cozimento
conveniente de

massa preparada
com farinha de
trigo fortificada

com ferro e ácido
fólico, açúcar e

manteiga (livre de
gordura trans),
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01 Biscoito
amanteigado

ovos, sal e outras
substâncias
alimentícias

aprovadas pelos
órgãos

competentes, que
não

descaracterizem o
produto, desde
que estejam,

também,
declaradas no

rótulo. Não deverá
conter: soja

(exceto lecitina de
soja e/ou óleo de

soja), gordura
vegetal

hidrogenada e
nem quaisquer

substâncias
corantes

artificiais. A
gordura e/ou óleo
vegetal utilizados
deverão ser livre

de gorduras trans.
Os biscoitos

deverão
apresentar volume

e tamanho
uniforme, devendo

cada unidade
pesar,

aproximadamente,
5g (cinco gramas).

A superfície
deverá ser

homogênea não
podendo

apresentar picotes
ou divisões para

quebra/divisão do
biscoito. Os

biscoitos devem
ser embalados em

pacotes
individuais com

50g, com
rotulagem
completa

conforme ANVISA.
Enviar amostra

para análise

Kg 120
06
 

2 x por mês
(quinzenal)

R$
36,55

R$
4.386,00
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02 Colorau

Colorau (colorífico)
sem sal – produto
obtido do pó de
urucum com a

mistura de fubá de
milho; pó de

coloração
avermelhada,
embalagem

contendo 500g do
produto;

rotulagem
completa. Enviar

amostra para
análise.

Kg 160
04
 

1 x por semana
R$

22,25
R$

3.560,00

03 Polpa de fruta
sabor manga

Polpa de fruta
sabor manga - –
polpa de manga

integral, sem
corantes

artificiais, sem
aditivos químicos,
em embalagem
plástica atóxica,
transparente e

íntegra, contendo
01 kg do produto

e rotulagem
completa, de

acordo com as
normas da ANVISA

e do MAPA;
produto

congelado.
Validade mínima

de 6 meses a
partir do dia de
recebimento.

Enviar amostra
para análise.

Kg 1.000
25
 

1 x por semana
R$

13,60
R$

13.600,00

Biscoito doce tipo
sequilhos sabor
leite, obtido pelo
amassamento e

cozimento
conveniente de

massa preparada
com amido de

milho e/ou fécula
de mandioca,

açúcar, farinha de
trigo, manteiga

e/ou gordura e/ou
óleo vegetal (livre
de gordura trans),
ovos, sal e outras

substâncias
alimentícias

aprovadas pelos
órgãos
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04 Sequilhos

competentes, que
não

descaracterizem o
produto, desde
que estejam,

também,
declaradas no

rótulo. Não deverá
conter: soja

(exceto lecitina de
soja e/ou óleo de

soja), gordura
vegetal

hidrogenada e
nem quaisquer

substâncias
corantes

artificiais. A
gordura e/ou óleo
vegetal utilizados
deverão ser livre

de gorduras trans.
Os biscoitos

deverão
apresentar volume

e tamanho
uniforme, devendo

cada unidade
pesar,

aproximadamente,
5g (cinco gramas).

A superfície
deverá ser

homogênea não
podendo

apresentar picotes
ou divisões para

quebra/divisão do
biscoito. Os

sequilhos devem
ser embalados em

pacotes
individuais com

50g, com
rotulagem
completa

conforme ANVISA.
Enviar amostra

para análise

Kg 120
06
 

2 x por mês
(quinzenal)

R$
41,33

R$
4.959,60

VALOR FINAL 26.505,60

 

 
 
2. FONTE DE RECURSO

I) Gestão/unidade:158321;

II) Fonte de recursos: 1133000000;
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III) Programa de trabalho: 5111;

IV) Elemento de despesa: 339032-03; 

V) Plano interno:CFF53M9601N; 

VI) Nota de empenho: [...];

 
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
 Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da
 Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE.

3.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado
em  grupo).

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo
relacionados, sob  pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar  Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;
e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria,  relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPOINFORMAL.
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados,sob
pena  de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar  Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;
e  
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores  familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPOFORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena  de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal,relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia  por Tempo de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
 assinado pelo seu representante legal;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
 associados/cooperados; VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo
 controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; VIII - a
prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.
 
4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
 apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo
01  (modelo da Resolução).
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada  em ata 03 dias após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da
seleção será  publicado até 02 dias dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e
no prazo de 02 dias dias o(s)  selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s)
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contrato(s).
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
 estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
nome, o  CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiarfornecedor quando se tratar de
FornecedorIndividual  ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva
quando se tratar de Grupo  Formal.
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
 envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 02 dias dias,
conforme  análise da Comissão Julgadora.
 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
 fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
 propostas do País.
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
 I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de
 Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre
o  do estado e do país;
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.
 
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
 quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e
Grupos Informais  de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas
e/ou indígenas aqueles em que a  composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta
por cento mais um) dos cooperados/associados das  organizações produtivas
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);
 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I
deste artigo, têm prioridade  organizações produtivas com maior porcentagem de
assentados da reforma agrária, quilombolas ou  indígenas no seu quadro de
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão  prioridade os
grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
 quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).

 
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo  a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
 
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e
estes,  sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA
que  regulamentam a DAP);

 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste
artigo,  têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares
e/ou  empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme
DAPJurídica; b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo
consenso entre as  partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem
adquiridos entre as  organizações finalistas.
5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de
projetos de  fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais
grupos, em  acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.
 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras indicadas
no Termo de Referência (Anexo I) no IFCE campus  Crato , com sede à Rodovia
CE-292, km-15, s/n, Bairro Gisélia Pinheiro, CEP: 63.115-500, CratoCE, até o dia
19/12/2025 , até as 09:00 h horas na data e horário a ser posteriormente
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divulgada pela Comissão Responsável pela Chamada Pública , para avaliação e
seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a
testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da
análise será publicado em 2 (dois) dias úteis após o prazo da apresentação das
amostras

 
Nº Produto

  
  
  
  
  

 
 
7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:

Produtos Quantidade Local da entrega Periodicidade de  
entrega (semanal,

quinzenal)

    
    
    

 
 

Mapa de Preços para Aquisição de Gêneros da Agricultura Familiar IFCE campus Crato

ITEM GÊNERO
ALIMENTÍCIO DESCRIÇÃO UNID.

QUANT.
TOTAL

(ANUAL)

CRONOGRAMA
DE

FORNECIMENTO
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01 Biscoito
amanteigado

Biscoito doce tipo amanteigado,
obtido pelo amassamento e cozimento
conveniente de massa preparada com
farinha de trigo fortificada com ferro e
ácido fólico, açúcar e manteiga (livre
de gordura trans), ovos, sal e outras
substâncias alimentícias aprovadas
pelos órgãos competentes, que não

descaracterizem o produto, desde que
estejam, também, declaradas no
rótulo. Não deverá conter: soja

(exceto lecitina de soja e/ou óleo de
soja), gordura vegetal hidrogenada e
nem quaisquer substâncias corantes

artificiais. A gordura e/ou óleo vegetal
utilizados deverão ser livre de

gorduras trans. Os biscoitos deverão
apresentar volume e tamanho

uniforme, devendo cada unidade
pesar, aproximadamente, 5g (cinco

gramas). A superfície deverá ser
homogênea não podendo apresentar

picotes ou divisões para
quebra/divisão do biscoito. Os

biscoitos devem ser embalados em
pacotes individuais com 50g, com

rotulagem completa conforme
ANVISA. Enviar amostra para análise

Kg 120
06
 

2 x por mês
(quinzenal)

02 Colorau

Colorau (colorífico) sem sal – produto
obtido do pó de urucum com a mistura

de fubá de milho; pó de coloração
avermelhada, embalagem contendo

500g do produto; rotulagem completa.
Enviar amostra para análise.

Kg 160
04
 

1 x por semana

03 Polpa de fruta
sabor manga

Polpa de fruta sabor manga - – polpa
de manga integral, sem corantes

artificiais, sem aditivos químicos, em
embalagem plástica atóxica,

transparente e íntegra, contendo 01
kg do produto e rotulagem completa,

de acordo com as normas da ANVISA e
do MAPA; produto congelado. Validade
mínima de 6 meses a partir do dia de

recebimento. Enviar amostra para
análise.

Kg 1.000
25
 

1 x por semana
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04 Sequilhos

Biscoito doce tipo sequilhos sabor
leite, obtido pelo amassamento e
cozimento conveniente de massa

preparada com amido de milho e/ou
fécula de mandioca, açúcar, farinha de
trigo, manteiga e/ou gordura e/ou óleo
vegetal (livre de gordura trans), ovos,
sal e outras substâncias alimentícias

aprovadas pelos órgãos competentes,
que não descaracterizem o produto,

desde que estejam, também,
declaradas no rótulo. Não deverá

conter: soja (exceto lecitina de soja
e/ou óleo de soja), gordura vegetal

hidrogenada e nem quaisquer
substâncias corantes artificiais. A

gordura e/ou óleo vegetal utilizados
deverão ser livre de gorduras trans.

Os biscoitos deverão apresentar
volume e tamanho uniforme, devendo

cada unidade pesar,
aproximadamente, 5g (cinco gramas).

A superfície deverá ser homogênea
não podendo apresentar picotes ou

divisões para quebra/divisão do
biscoito. Os sequilhos devem ser

embalados em pacotes individuais
com 50g, com rotulagem completa
conforme ANVISA. Enviar amostra

para análise

Kg 120
06
 

2 x por mês
(quinzenal)

 
7.1 o Endereço de entrega é IFCE campus Crato, Rodovia CE-292, km-15, s/n, Bairro Gisélia
Pinheiro, CEP: 63.115-500, CratoCE
 
8. PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de Nota de
Empenho , mediante  apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado, vedada à antecipação  de pagamento, para cada faturamento.

 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: xxxxxxxxxxxxx.

9.1.1 Pelo site https://ifce.edu.br/juazeirodonorte;

9.1.2. Através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI!) em http://ifce.edu.br
/sei, no campo “Pesquisa Pública”, sob o nº 23265.001968/2025-12;

9.1.3. No Departamento de Orçamento e Finanças do campus Crato no
endereço citado no preâmbulo deste edital.

9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual
ou  municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

 
9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
 alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por
 DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintesregras:
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I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais  firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais),
porDAP/Ano/EEx.
 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado  do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite
individual de  comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$

20.000,00.  

(Crato) 05, de dezembro de 2025.

 
NUSTENIL SEGUNDO DE MORAES LIMA MARINUS

Diretor-Geral
IFCE campus Crato

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Nustenil Segundo de Moraes Lima
Marinus, Diretor Geral do Campus Crato, em 05/12/2025, às 13:56, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8218542 e o código CRC 12E18B18.

 
23265.001968/2025-12 8218542v3
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento
 nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.ao PNAE,

ITEM GÊNERO 
ALIMENTÍCIO

DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

ANUAL

CRONOGRAMA 
DE 
FORNECIMENTO

VALOR 
UNITÁRIO 
MÉDIO 

VALOR 
ANUAL 
TOTAL

1 Biscoito 
amanteigado

Biscoito doce tipo 
amanteigado, 
obtido pelo 
amassamento e 
cozimento 
conveniente de 
massa preparada 
com farinha de 
trigo fortificada 
com ferro e ácido 
fólico, açúcar e 
manteiga (livre de 
gordura trans), 
ovos, sal e outras 
substâncias 
alimentícias 
aprovadas pelos 
órgãos 
competentes, que 
não 
descaracterizem o 
produto, desde 
que estejam, 
também, 
declaradas no 
rótulo. Não 
deverá conter: 
soja (exceto 

Kg 120 06

 

2 x por mês 
(quinzenal)

R$ 36,55 R$ 
4.386,00

UASG 158321
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lecitina de soja e
/ou óleo de soja), 
gordura vegetal 
hidrogenada e 
nem quaisquer 
substâncias 
corantes 
artificiais. A 
gordura e/ou óleo 
vegetal utilizados 
deverão ser livre 
de gorduras trans. 
Os biscoitos 
deverão 
apresentar volume 
e tamanho 
uniforme, 
devendo cada 
unidade pesar, 
aproximadamente, 
5g (cinco 
gramas). A 
superfície deverá 
ser homogênea 
não podendo 
apresentar picotes 
ou divisões para 
quebra/divisão do 
biscoito. Os 
biscoitos devem 
ser embalados em 
pacotes 
individuais com 
50g, com 
rotulagem 
completa 
conforme 
ANVISA. Enviar 
amostra para 
análise

2 Colorau  

Colorau 
(colorífico) sem 
sal – produto 
obtido do pó de 
urucum com a 
mistura de fubá 
de milho; pó de 
coloração 
avermelhada, 
embalagem 
contendo 500g do 
produto; 
rotulagem 
completa. Enviar 
amostra para 
análise.

Kg 160 04

 

1 x por semana

R$ 22,25
R$ 
3.560,00

3 Polpa de fruta 
sabor manga

Polpa de fruta 
sabor manga - – 
polpa de manga 
integral, sem 

Kg 1.000 25

 

1 x por semana

R$ 13,60
R$ 
13.600,00
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corantes 
artificiais, sem 
aditivos químicos, 
em embalagem 
plástica atóxica, 
transparente e 
íntegra, contendo 
01 kg do produto 
e rotulagem 
completa, de 
acordo com as 
normas da 
ANVISA e do 
MAPA; produto 
congelado. 
Validade mínima 
de 6 meses a 
partir do dia de 
recebimento. 
Enviar amostra 
para análise.

4 Sequilhos Biscoito doce tipo 
sequilhos sabor 
leite, obtido pelo 
amassamento e 
cozimento 
conveniente de 
massa preparada 
com amido de 
milho e/ou fécula 
de mandioca, 
açúcar, farinha de 
trigo, manteiga e
/ou gordura e/ou 
óleo vegetal (livre 
de gordura trans), 
ovos, sal e outras 
substâncias 
alimentícias 
aprovadas pelos 
órgãos 
competentes, que 
não 
descaracterizem o 
produto, desde 
que estejam, 
também, 
declaradas no 
rótulo. Não 
deverá conter: 
soja (exceto 
lecitina de soja e
/ou óleo de soja), 
gordura vegetal 
hidrogenada e 
nem quaisquer 
substâncias 
corantes 
artificiais. A 
gordura e/ou óleo 
vegetal utilizados 
deverão ser livre 
de gorduras trans. 
Os biscoitos 

Kg 120 06

 

2 x por mês 
(quinzenal)

R$ 41,33
R$ 
4.959,60
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deverão 
apresentar volume 
e tamanho 
uniforme, 
devendo cada 
unidade pesar, 
aproximadamente, 
5g (cinco 
gramas). A 
superfície deverá 
ser homogênea 
não podendo 
apresentar picotes 
ou divisões para 
quebra/divisão do 
biscoito. Os 
sequilhos devem 
ser embalados em 
pacotes 
individuais com 
50g, com 
rotulagem 
completa 
conforme 
ANVISA. Enviar 
amostra para 
análise

          VALOR TOTAL   26.505,60

1.1.1. . Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s)

Órgão Gerenciador:

item DESCRIÇÃO/ 
ESPECIF.

UNIDADE

DE

MEDIDA

REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇÃO

Máxima

Quantidade

total

           

 

Órgão Participante:

Item DESCRIÇÃO/ 
ESPECIF.

UNIDADE

DE

MEDIDA

REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇÃO

Máxima

Quantidade

total
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Órgão Participante:

Item DESCRIÇÃO/ 
ESPECIF.

UNIDADE

DE

MEDIDA

REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇÃO

Máxima

Quantidade

total

           

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, de acordo com o que preceituam o art. 6º,
inciso XIII,   da  Lei n° 14.133, de 2021,   uma vez que seus padrões de   desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

 Informação sobre a caracterização do objeto da contratação                                                                                        

                                                       OU

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como , conforme justificativa constante do Estudo especiais
Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro
de 2021.[A4] 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) aceite da Nota de Empenho , na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

OU

1.6. O prazo de vigência da contratação é de  contados do(a) [indicar o prazo, limitado a 5 anos] [indicar o termo
, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.[A5] inicial da vigência]

1.7. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando [...]  [o Estudo Técnico Preliminar]  [os termos da Nota Técnica .../...];OU OU

OU

1.8. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo, limitado a um ano da ocorrência da emergência ou
 contados do(a) , improrrogável, na forma do art. 75, inciso VIII, dacalamidade] [indicar o termo inicial da vigência]

Lei n° 14.133/2021.

1.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.[A1] 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ ], conforme detalhamento a seguir:ANO

I) ID PCA no PNCP: [...];
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II) Data de publicação no PNCP: [...];

III) Id do item no PCA: [...];

VI) Classe/Grupo: [...];

V)  Identificador da Futura Contratação: [...];

2.1 O fornecimento de alimentação escolar para os alunos da educação básica prevê a oferta de uma alimentação saudável e adequada, com a presença de 
alimentos variados e seguros, respeitando a cultura, as tradições e os hábitos alimentares e apoiando o desenvolvimento sustentável, com incentivos para 
a aquisição de gêneros alimentícios sazonais, produzidos em âmbito local e pela agricultura familiar.

2.2. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE), na condição de Entidade Executora do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), ao realizar a aquisição da agricultura familiar para a alimentação escolar visa atender ao que está regulamentado pela Lei nº 11.947, de 
16 de junho de 2009 e Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, e suas alterações, que determina que no mínimo 30% do valor repassado a 
estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o PNAE deve ser utilizado na compra de 
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, observando todos os critérios estabelecidos pela Resolução 
CD/ FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015.

2.3. Os produtos e as quantidades previstas neste instrumento (tabela do item 1.1) foram definidos após a etapa de mapeamento da produção agrícola da 
região onde localiza-se o IFCE - campus Crato, bem como do planejamento do cardápio a ser servido para atender a demanda por oferta de refeições 
para os estudantes regularmente matriculados nos cursos técnicos de nível médio da instituição durante o período de vigência do contrato. 

Inclusão da fundamentação da contratação

OU

2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações
básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.[A1] 

3.1. A aquisição por Chamada Pública mostra-se adequada para a instituição considerando a possibilidade de se adquirir gêneros alimentícios nesta 
modalidade, conforme disponibilização orçamentária e atender de forma satisfatória as demandas do Instituto Federal de Educação do Ceará - campus 
Crato e os requisitos estipulados pela legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);

Inclusão da solução como um todo

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade[A2] 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito
local e preferencialmente pela agricultura familiar.

4.1.2. Utilização de embalagens de menor impacto ambiental.

4.1.3. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos
de origem animal e vegetal. Deve ser apresentada obrigatoriamente a cópia dos registros dos produtos nos seus respectivos órgãos competentes
durante o processo de Chamada Pública, sendo que durante a execução do contrato deve ser exigida a cópia da renovação do registro, caso
expire a validade desse documento recebido anteriormente à formalização da proposta de participação, conforme segue:

Tipo de Produto Normas Sanitárias Documentação exigida
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Produtos de origem animal, como animais 
destinados à matança, seus produtos e 
subprodutos e matérias-primas; o pescado e 
seus derivados; o ovo e seus derivados; o 
mel e a cera de abelhas e seus derivados; e 
o leite e seus derivados, como doce de leite, 
iogurte, bebida láctea, manteiga e queijo.

O estabelecimento do produtor deve estar 
registrado no Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) Serviço de Inspeção 
Estadual (SIE), Sistema de Inspeção 
Municipal (SIM) ou registrado pelos 
serviços de inspeção que aderiram ao 
Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária por meio do 
Sistema Brasileiro de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal (SISBI
/POA).

Cópia do registro do estabelecimento no 
SIF, SIE, SIM ou SISBI /POA. Caso 
não tenha registro no SIF e/ou SIE, 
será exigido, no mínimo, o registro no 
SIM

Bebidas, como polpa de frutas, suco, 
néctar, refresco, bebida de fruta, chá, mate, 
água de coco, além de outras descritas no 
Decreto N.º 6.871/2009 e na Lei N.º 7.678
/1988.

O estabelecimento do produtor e a 
bebida devem ter registro no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA).

registro do estabelecimento e Cópia do 
registro no MAPA da bebida específica.

Produtos in natura de origem vegetal como 
frutas e hortaliças sem nenhum tipo de 
processamento.

O estabelecimento do produtor e a 
bebida devem ter registro no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA).

Dispensados de registros e demais 
documentos.

Produtos minimamente processados de 
origem vegetal como fruta ou hortaliça, ou 
combinação destas, que tenha sido 
fisicamente alterada, mas que permaneça 
no estado fresco, ou seja, que tenham sido 
lavados, sanitizados, cortados, fatiados, 
ralados, picados, descascados, torneados ou 
na forma de cubos, que são enquadrados 
como produto de frutas ou produto de 
vegetais (RDC N.º 272/2005 – ANVISA).

O estabelecimento do produtor deve ter 
Alvará Sanitário ou Licença de 
Funcionamento.

Cópia do Alvará Sanitário ou Licença 
de Funcionamento do estabelecimento.

Para produtos processados mesmo que de 
maneira artesanal como doce de frutas, 
farinha, pão, bolo caseiro, biscoito, tapioca, 
bolacha, etc.

O estabelecimento deve ter Alvará 
Sanitário ou Licença de Funcionamento.

Cópia do Alvará Sanitário ou Licença 
de Funcionamento do estabelecimento.

4.1.4. O local de produção dos alimentos deverão adotar procedimentos de Boas Práticas, conforme o que
estabelece a Resolução RDC n° 216/2004, no que diz respeito à limpeza e conservação das instalações,
equipamentos, móveis e utensílios; controle de vetores e pragas; higienização do reservatório de água; saúde e
higiene dos manipuladores; cuidados no armazenamento, pré preparo, preparo e transporte de matérias
primas, ingredientes e embalagens, mantendo o registro das operações, conforme se exige para manutenção
de Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento.

4.1.5. Para os produtos que exigem manutenção de temperatura controlada, podem ser utilizadas para
transporte, caixas de isopor ou caixas térmicas de outros materiais que consigam manter a temperatura dos
produtos durante o transporte até o local de entrega (exemplo: polpas de frutas).

4.1.6. Os produtos processados prontos para o consumo (exemplo:  bolo caseiro) devem ser produzidos de
forma artesanal com insumos naturais oriundos, em sua maioria, da produção da Agricultura Familiar e/ou
associados (as) do grupo, transportado conforme as Boas Práticas de Manipulação de Alimentos. Estes
produtos não poderão conter aditivos, corante, essências, conservante e/ou mistura industrial (exemplo: pré-
preparado de bolo). Devem ser produzidos e transportados o mais próximo possível do horário de entrega na
instituição, mantendo temperatura controlada, conforme Boas Práticas de Manipulação de Alimentos.

4.1.7. A Ficha Técnica de Preparo deve ser assinada pelo Responsável Técnico pelo estabelecimento onde é
realizada a produção, com a informações preenchidas segundo modelo do Anexo III. Para estes produtos,
poderão ser solicitadas alterações na composição das receitas, a fim de atender estudantes com necessidades
alimentares especiais, como alergias ou intolerâncias ao glúten, à lactose ou a qualquer outro componente da
receita, conforme a Lei nº 12.982 de 28 de maio de 2014, que determina o provimento de alimentação escolar
adequada aos alunos portadores de estado ou de condição de saúde específica.

Inclusão de itens acerca da sustentabilidade
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Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de
acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...)[A3] .

Item não pertinente a esta contratação

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo administrativo nº , a Administração nãoxxxxx.xxxxxx/xxxx-xx
aceitará o fornecimento dos seguintes produtos/marcas:

4.3.1. [...]

4.3.2. [...]

Item não pertinente a esta contratação

Da exigência de amostra

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar
deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema,
cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.2. Após a fase de habilitação, o(s) fornecedor (es) provisoriamente classificado(s) para realizar o fornecimento do quantitativo previsto no edital, deverá
(ão) entregar amostras dos produtos conforme item 4.4 que deverão ser submetidas a testes necessários à avaliação. A  Comissão de planejamento desta
contratação (CCLCAF) fará uso do Teste "Dentro-Fora do Padrão" recomendado para processos licitatórios pelo FNDE para aferição da qualidade de
cada amostra apresentada, com o objetivo de avaliar se as amostras atendem aos atributos de qualidade previstos nas especificações expressas para cada
produto.

 

4.3. A descrição do teste encontra-se detalhada no Manual para aplicação dos Testes de Aceitabilidade no PNAE disponível em  https://www.gov.br/fnde
/pt-br/acesso-a-informacao/acoeseprogramas/programas/pnae/manuais-e-cartilhas/manual-para-aplicacao-dos-testesdeaceitabilidade-no-pnae. A
comissão  fará as adaptações necessárias para aplicação do teste, conforme a realidade. Neste contexto, a comissão tem autonomia para convidar ou não
pessoas externas à comissão, desde que fique em número ímpar de pessoas, que estas sejam orientadas quanto à metodologia de avaliação, que sejam
maiores de 21 anos e façam parte da comunidade escolar e que a participação fique registrada em ata. Recomenda-se que cada avaliador receba uma
descrição da especificação do produto a ser avaliado e registre sua opinião em Ficha de Teste "Dentro e Fora" (modelo de ficha no Anexo I). Ao final do
processo, a comissão deve preencher o Relatório de Análise Sensorial no Processo Licitatório (modelo Anexo II), o qual deve refletir o consenso ou
avaliação da maioria das pessoas do grupo avaliador.

4.4. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

4.5.1. [...];

4.5.2. [...]; e

4.5.3. [...].

4.5. As amostras poderão ser entregues no endereço [ ]  no prazo limite de [ ],indicar o endereço , indicar o prazo
sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.6. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada por email (victor.pinheiro@ifce.edu.
br), pelo interessado,  antes de findo o prazo.

Ajuste de informação para solicitação de prorrogação de prazo para entrega das amostras

4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo
entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.8. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
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4.6.1. As amostras dos itens que consistem em preparações prontas para o consumo (item 15 - bolo caseiro) deverá vir acompanhada de Ficha
Técnica de Preparo conforme modelo do Anexo III deste Termo de referência, a fim de que a equipe possa conhecer a composição, a
procedência dos ingredientes da receita e o modo de preparo.

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.   em até 2 dias úteis após o
prazo da apresentação das amostras

4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a
aceitabilidade da proposta  ou lance ofertado pelo  do segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo
de Referência.

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
fornecedores no prazo de  ( ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito aXX xxxxx
ressarcimento.

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio,
quando for o caso.[A4] 

Da exigência de carta de solidariedade

4.15. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida do licitante/interessado provisoriamente
 carta de solidariedade emitidaclassificado em primeiro lugar, nos termos do edital ou do aviso de contratação direta,

pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.[A5] 

Subcontratação

4.16. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.[A6] 

OU

4.17. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de % (  por cento) do valor total do contrato,XX xxxxx
nas seguintes condições:

4.18.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:

4.18.1. [...];

4.18.2. [...]; e

4.18.3. [...].

4.19. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.19.1. [...];

4.19.2. [...]; e

4.19.3. [...].

4.20. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como
responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.

4.21. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
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4.22. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.23. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.[A7] 

Garantia da contratação[A8] 

4.24. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar  por tratar-se de contratação de baixo valor e de fornecimento da agricultura
familiar. Razões pela não exigência da garantia da contratação

OU

4.25. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com
 podendo ovalidade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual,

Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título
de capitalização, em valor correspondente a % (  por cento) do valor    da contratação[A9] .XX xxxxx [total] OU [anual]
[A10] 

4.26. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

4.261. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas
 datas convencionadas.

4.26.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato,
ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.26.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

4.26.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

4.26.5 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia
antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de
capitalização.

4.27. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em
favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.[A11] 

4.28. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

4.29. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

4.30. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com
resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização
regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.
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    4.30.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o
número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular
SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

4.31. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

4.31.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas; e

4.31.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado.

4.32. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do

 seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. termo aditivo ou da emissão do apostilamento,

4.33. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração. 

4.34. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do Contratante, contados da data em que for notificada[A12] . 

4.35. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.35.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.35.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

4.36. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de
declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato. 

4.36.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

4.36.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da
apólice.

4.37. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.38. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de
Referência.

4.39. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.

4.40. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de
Referência.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.41. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
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4.41.1.   Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal[A13] .

4.41.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.

4.41.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser
decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

Itens destinados à Agricultura Familiar

Margem de Preferência:

4.42. O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência .............  de ........ %,[normal]  [adicional]OU
prevista no Decreto n.º....................., conforme disposto na Resolução n.º ......................... da Comissão
Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS, por[A14]   se tratar de
................ [bens manufaturados nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras]  [bens reciclados,OU
recicláveis ou biodegradáveis]. O objeto desta contratação não se encontra descrito no Anexo I da RESOLUÇÃO SEGES-
CICS /MGI Nº 1, DE 2 DE JULHO DE 2024 (Revogada pela Resolução SEGES-CICS/MGI Nº 4, de 2024).

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de ......... dias, contados do(a) ......................., em remessa única.

OU

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:[A2] 

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega

1ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem de 
Fornecimento/[...]

2ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem de 
Fornecimento/[...]

3ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem de 
Fornecimento/[...]

[...] ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem de 
Fornecimento/[...]
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5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 07 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

CE-292, km 15 - Gisélia Pinheiro - Crato; CEP: 63115-500 - Setor de Alimentação e nutrição do IFCE Crato 

    5.4.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ...... (......)
(dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica[A4] 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor)[A5] 

OU

5.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, ___ (____) meses,
ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto.

5.7. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. [A6] 

5.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por
meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.10. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.11. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores
aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.12. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até ___ (_____) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.14. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.15. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.16. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.
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5.17. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual.[A7] 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.[A1] 

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

6.15. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

    6.15.1. [...];

    6.15.2. [...]; e

    6.15.3. [...].[A2] 

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.17. Cabe ao gestor do contrato:

6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.17.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.17.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

infração Lei nº 14.133, de 20217.1. Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas7.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

[A1] 7.2.4. Multa:

    .7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1 por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela% (um por cento) 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias

    7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;[A2] 

       7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Não há exigência de garantia para esta contratação

   7.2.4.2 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de  do valor da7% (sete por cento) a 15% (quinze por cento)
contratação.    

7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de  do 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento)
valor da contratação.    

 7.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de  do valor da contratação.    5% (cinco por cento) a 12% (doze por cento)

7.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 0,5% (meio por cento) a 7% (sete por
 do valor da contratação.    cento)

 7.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de  do valor da contratação. 0,5% (meio por cento) a 10% (dez por cento)

    7.2.4.7.1. [INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENALIDADE
DIVERSA];[A3] [A4] 

Termo de Referência 7.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
.reparação integral do dano causado ao Contratante

Termo de Referência .7.4. Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.
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eventualmente7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

administrativamente  7.7. A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo de  ( )15 quinze  dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

das7.9.  Na aplicação  sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e7.10. Os atos previstos como infrações 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

referida Lei.definidos na 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
neste Termo de Referênciapara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril depossua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 
2022.
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária[A1] , no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 3 (três)  dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5  (cinco) dias úteis dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitação mediante termo detalhado.[A2] 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.[A3] 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;
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8.12.5.o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do de índice  XXXX
correção monetária.[A4] Conforme segue:  

8.21.1. Pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida

Forma de pagamento

8.22.   pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A5] 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
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pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento[A6] 

8.27. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme as regras previstas
no presente tópico.

8.28. O Contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da antecipação de
pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja assinado o termo de contrato,
ou seja, prestada a garantia etc.), para que o Contratante efetue o pagamento antecipado.

8.29. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma:

8.29.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.

8.29.2. (...)[A7] 

8.30. Quando admitida a antecipação de pagamento, fica o Contratado obrigado a devolver, com correção monetária,
a integralidade do valor antecipado, na hipótese de inexecução do objeto.

8.31. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do contrato.

8.32. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela variação
acumulada do  ........ (especificar o índice de correção monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a substituí-
lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução.

8.33. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

8.34. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do recebimento do ......
(recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).

8.35. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer
após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

8.36. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo Contratado:
[A8] 

8.36.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo Contratado, para a
antecipação do valor remanescente;[A9] 

8.36.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual de ...%.[A10] 

8.37. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes.

Não haverá antecipação de pagamento nesta contratação

Cessão de Crédito[A11] 

8.38. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.[A12] 

8.38.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

8.38.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
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conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

8.38.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.38.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.[A13] 

8.39. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que 8trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.[A14] 

Reajuste

8.40. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em [A15]  .  13 de novembro de 2025  )

8.41. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado[A16]  , os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice  exclusivamente para as obrigações iniciadas eIPCA ,
concluídas após a ocorrência da anualidade[A17] .

8.42.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.43. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.44. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.45. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

8.46. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.47. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta[A1] 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade [PREGÃO
, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo ] [ ] OU CONCORRÊNCIA [ ] MENOR PREÇO

 [ ]  [ ].OU MAIOR DESCONTO OU TÉCNICA E PREÇO

OU

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO sob a forma TRADICIONAL, através de
CHAMADA PÚBLICA, com adoção do critério de julgamento conforme estabelecido no art. 35 da Resolução/CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020 e
respectivas atualizações estabelecidas pela Lei Federal n° 14.660, de 23 de agosto de 2023.

Termo de Referência minuta (8153241)         SEI 23265.001968/2025-12 / pg. 31



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

22 de 33

Forma de fornecimento

9.3. O fornecimento do objeto será PARCELADO

Critérios de aceitabilidade de preços

9.4. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou
[A2] de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será :

    9.4.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital  tabela constante no itemOU
XXXXXX deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação[A3] 

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

9.5.1. Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura
do agricultor participante;

IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda;

9.5.1.1. Para Povos e Comunidades Tradicionais, na ausência da DAP/CAF Física, deverá ser apresentado o NIS (Número de Identificação Social - NIS
do Cadastro Único dos Programas Sociais  - CadÚnico);

9.5.2. Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo:

I – a prova de inscrição no CPF;

II – o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura
de todos os agricultores participantes;

IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda;

9.5.3. Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica:

I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

II – o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

IV– as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal;

VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;

Habilitação jurídica

9.6. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;[A4] [A5] 

9.7. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
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9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.9. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;[A6] 

9.10. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

9.11. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.13. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita à
autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........[A7] 

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;[A8] 

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
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9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.[A9] 

Qualificação Econômico-Financeira[A10] 

9.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.26. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis ...................
[do último exercício social]  [dos dois últimos exercícios sociais]OU , já exigíveis e apresentados na forma da lei,
comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), 

[A11] obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas :

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.27. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU

 de %  do [patrimônio líquido mínimo] ...... [até 10%] [valor total estimado da contratação]  [valor total estimado daOU
[A12] parcela pertinente].

9.28. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena
[A13] de inabilitação ;

9.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.[A14] 

Qualificação Técnica[A15] [A16] 
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9.33. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente .........(escrever por extenso, se for o
), em plena validade;[A17] caso

9.33.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade
profissional competente no Brasil.

9.34. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

9.34.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

    9.34.1.1. [...];

    9.34.1.2. [...]; e

    9.34.1.3. [...].

9.34.2. . Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.[A18] 

9.34.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.[A19] 

9.34.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

9.35. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............: [A20] .

Disposições gerais sobre habilitação

9.36. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.37. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.38. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.39. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.40. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

 

 

Termo de Referência minuta (8153241)         SEI 23265.001968/2025-12 / pg. 35



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

26 de 33

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O  custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$... (por extenso),
conforme custos unitários apostos na [ ]  [ ].tabela contida no item 1.1 acima OU em anexo

10.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$.....[A3] 

OU

10.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o
julgamento das propostas. [A4] 

10.3.1. Quando as propostas permanecerem com preços acima do orçamento estimado, o custo estimado da
contratação será tornado público após a fase de lances.

10.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre Contratante
e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.[A5] 

10.5. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

10.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

10.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
a contratação; ou

10.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: [...];

II) Fonte de recursos: [...];

III) Programa de trabalho: [...];

IV) Elemento de despesa: [...]; e

V) Plano interno: [...].

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.[A1] 
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OU

11.4. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento
equivalente[A2] .

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas [exceto o
custo estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas].[A1] 

Crato - CE, , 11 de NOVEMBRO de 2025.

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 
de maio de 2024)

OU

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, 
inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133

/2021)

 

1 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumentoprazo de ..............., 
equivalente ao contrato ............ , sob [Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização]  [constante deste Anexo]OU
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133
/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital  na Autorização deOU
no Termo de Referência e em seus anexos,Contratação Direta e/ou no Aviso de Dispensa Eletrônica, 

conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado,
previstas neste instrumento.
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OU

2.3. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.[A1] 

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado, bem como à
inexistência de registros no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin[A2] ).

2.5. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.6. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.7. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

OU

2.8. O prazo de vigência da contratação é de ..............................(máximo de um ano) contados do(a)
............................. (data da ocorrência da emergência ou da calamidade), improrrogável, na forma do art. 75, VIII, da
Lei n° 14.133/2021[A3] .

 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;

3.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

       3.1.8.1 A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento para XXXXXXX
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. [A4] 

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de [A5] XXXXXX.

3.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.[A6] [A7] 
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3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO[A8] 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
;rede de assistência técnica autorizada[A9] 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;[A10] 

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos:

    4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

    4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

       4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do Contratado;

    4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

    4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;
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4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização
contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
contratual;

4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.[A11] 

4.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho[A12] ;

4.1.23 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por
dívida ou trabalhos forçados;

4.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

4.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente
de trabalho.

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
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5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

    5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

    5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.[A13] 

OU

5.4. A contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
não as obrigações de ambas as partes contraentes[A14] .

5.5. A contratação poderá ser extinta antes do prazo fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que a contratação não mais lhe oferece
vantagem.

5.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da contratação, desde que haja a notificação
do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

5.7. Caso a notificação da não-continuidade da contratação de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.[A15] 

OU

5.8. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133
[A16] /2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes  contraentes.

5.9. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

    5.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

    5.9.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o objeto.

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo          5.9.2.1. Se a operação 
para alteração subjetiva.

5.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

    5.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

    5.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

    5.10.3. Indenizações e multas.

5.11. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

5.12. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação , ou atue na fiscalização ou na gestãoou na contratação direta
contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS
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omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,6.1. Os casos 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.[A17] 

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A18] 

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em , Seção Judiciária de ceará para dirimir os litígiosJuazeiro do Norte
que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da
Lei nº 14.133, de 2021.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as  (identificar o Contratado)
disposições e obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais Edital Aviso de Contratação DiretaOU 
anexos a que se refere o  nº.........../20......., bem como que sePregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica
responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados
durante o processo de contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JOAO VICTOR ALVES PINHEIRO
Membro da comissão de contratação
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ANEXO

Processo: 23265.001968/2025-12
Interessado: Setor de Alimentação e Nutrição - Campus Crato

ANEXO VII
MODELO DE PROJETO DE VENDA

Modelo proposto para os Grupos Formais
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da 
Conta

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de 
acordo com a Lei nº 
11.326/2006

14. Nº de Associados com 
DAP Física

15. Nome do representante 
legal 

16.CPF 17.DDD/Fone

18. Endereço 19. Município/UF

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS

1.Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 
de 

Entrega dos 
produtos
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4.1. 
Unitário 

4.2.Total

1       
2       
3       
4       
5       
Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Representante 
do Grupo Formal 

Fone/E-mail:

 

JOAO VICTOR ALVES PINHEIRO

Técnico de Laboratório    
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Joao Victor Alves Pinheiro, Técnico
de Laboratório, em 28/11/2025, às 12:39, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8186851 e o código CRC 7473EDA8.

23265.001968/2025-12 8186851v4
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ANEXO

Processo: 23265.001968/2025-12
Interessado: Setor de Alimentação e Nutrição - Campus Crato

Chamada Pública n° 01/2025
 

Nome do provador: ____________________________________ Data: _________________
Produto:______________________________________________________________________ CPF

ou CNPJ do fornecedor: ___________________________________________________
 

Teste “Dentro-Fora do Padrão”

Por favor, avalie a amostra do produto que você está recebendo e 
indique no espaço correspondente se a amostra está dentro ou fora 
dos atributos, de acordo com as orientações recebidas quanto à 
especificação do produto. 

( )Dentro         ( ) Fora

Observações: 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________

 

 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Joao Victor Alves Pinheiro, Técnico
de Laboratório, em 05/12/2025, às 14:37, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8219513 e o código CRC EEE2989C.

23265.001968/2025-12 8219513v2

Anexo MODELO DE FICHA DO TESTE DENTRO-FORA DO PADRÃO (8219513)         SEI 23265.001968/2025-12 / pg. 47

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
RODOVIA CE 292, KM 15 - Bairro GISELIA PINHEIRO - CEP 63115-500 - Crato - CE - www.ifce.edu.br

 

ANEXO

Processo: 23265.001968/2025-12
Interessado: Setor de Alimentação e Nutrição - Campus Crato

ANEXO II - RELATÓRIO DE ANÁLISE SENSORIAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Chamada
Pública n° 01/2025

Relatório de Análise das Amostras
 

Campus: ________________________________________ Data: _______________________ Identificação
do Fornecedor: __________________________________________________ CPF ou CNPJ :
________________________________________________________________
 
 

Produto Testado 
(listar todos os itens do mesmo fornecedor

Resultado: 
Favorável/Desfavorável

  
  
  
  
  

 
Por meio do teste de análise sensorial das amostras dos produtos acima
relacionados realizado no(s) dia(s) ____________ de ____________ de 20_______, a Comissão
Conjunta Local de Compras da Agricultura Familiar do IFCE campus
________________________________ considera que os produtos _____________, ______________ ,
_____________, e _____________, estão APTOS a serem adquiridos para alimentação
escolar por este fornecedor por atenderem as características básicas determinadas
nas especificações previstas em edital.

 
___________________________________
Nome do Servidor da CCLCAF

SIAPE
 

___________________________________
Nome do Servidor da CCLCAF

SIAPE
 

___________________________________
Nome do Servidor da CCLCAF

SIAPE
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___________________________________

 
Nome do Servidor da CCLCAF

SIAPE
 

________________, _______ de _____________ de 20____.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Victor Alves Pinheiro, Técnico
de Laboratório, em 05/12/2025, às 14:40, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8219553 e o código CRC 41CE733D.

23265.001968/2025-12 8219553v2
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ANEXO

Processo: 23265.001968/2025-12
Interessado: Setor de Alimentação e Nutrição - Campus Crato

 
FICHA TÉCNICA DE PREPARAÇÃO

Nome da preparação:

Ingrediente Quantidade 
(em gramas, 
mililitro ou 

medida caseira

Proveniente da 
Agricultura 
Familiar?

  ( ) Sim ( ) Não

  ( ) Sim ( ) Não

  ( ) Sim ( ) Não

  ( ) Sim ( ) Não

  ( ) Sim ( ) Não

  ( ) Sim ( ) Não

  ( ) Sim ( ) Não

  ( ) Sim ( ) Não

  ( ) Sim ( ) Não

  ( ) Sim ( ) Não

Rendimento da preparação final (porções):

Modo de Preparo: 
(Descrever o passo a passo detalhado de como se executa o preparo da 
receita)

Assinatura do Responsável pelo preenchimento:

 

*Deverá ser apresentada junto às amostras dos itens processados prontos para o consumo 
(exemplo: bolo).
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Documento assinado eletronicamente por Joao Victor Alves Pinheiro, Técnico
de Laboratório, em 05/12/2025, às 14:43, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8219588 e o código CRC A75B3B9A.

23265.001968/2025-12 8219588v2
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MINUTA
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

ANEXO VIII
Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE  

CONTRATO N.º /2025

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ –
IFCE – Central de Compras Sertão Central, autarquia vinculada ao Ministério da
Educação, com sede na Rodovia CE-292, km-15, s/n, Bairro Gisélia Pinheiro,
CEP: 63.115-500, CratoCE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.744.098/0010-36,
representada neste ato pelo Diretor Geral, Professor Nustenil Segundo de
Moraes Lima Marinus , matrícula nº 1902237, nomeado pela Portaria PORTARIA
Nº 1218/GABR/REITORIA, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025, publicada no D.O.U
em 26 de fevereiro de 2025 doravante denominado CONTRATANTE, e  por outro lado
(nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av.  , n.º , em
(município), inscrita no CNPJ sob n.º  , (para grupo formal), CPF sob n.º (grupos informais e
 individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei
n°  11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº ,
 resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA  ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,
semestre  de 2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a
chamada pública nº 01/2025 , o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou  transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao  CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00
(vinte  mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do
Programa Nacional  de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro),
de  Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de R$  ( ).
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e
das  Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,
consoante anexo  deste Contrato.
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b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço
já  devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com
os  encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
 necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  

Produto Unidade Quantidade Periodicidade
 de Energia

Preço de Aquisição

Preço  
Unitário  

(divulgado
 na

chamada
pública)

Preço  
Total

1       
2       
3       
4       
5       
6       
7       

 Valor Total do Contrato  
 

Mapa de Preços para Aquisição de Gêneros da Agricultura Familiar IFCE campus Crato

ITEM GÊNERO
ALIMENTÍCIO DESCRIÇÃO UNID.

QUANT.
TOTAL

(ANUAL)

CRONOGRAMA
DE

FORNECIMENTO

VALOR
UNIT.
MÉDIO

R$

VALOR
TORAL R$

Biscoito doce tipo
amanteigado,

obtido pelo
amassamento e

cozimento
conveniente de

massa preparada
com farinha de
trigo fortificada

com ferro e ácido
fólico, açúcar e

manteiga (livre de
gordura trans),

ovos, sal e outras
substâncias
alimentícias

aprovadas pelos
órgãos

competentes, que
não

descaracterizem o
produto, desde
que estejam,

também,
declaradas no

rótulo. Não deverá
conter: soja

(exceto lecitina de
soja e/ou óleo de

soja), gordura
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01 Biscoito
amanteigado

vegetal
hidrogenada e
nem quaisquer

substâncias
corantes

artificiais. A
gordura e/ou óleo
vegetal utilizados
deverão ser livre

de gorduras trans.
Os biscoitos

deverão
apresentar volume

e tamanho
uniforme, devendo

cada unidade
pesar,

aproximadamente,
5g (cinco gramas).

A superfície
deverá ser

homogênea não
podendo

apresentar picotes
ou divisões para

quebra/divisão do
biscoito. Os

biscoitos devem
ser embalados em

pacotes
individuais com

50g, com
rotulagem
completa

conforme ANVISA.
Enviar amostra

para análise

Kg 120
06
 

2 x por mês
(quinzenal)

R$
36,55

R$
4.386,00

02 Colorau

Colorau (colorífico)
sem sal – produto
obtido do pó de
urucum com a

mistura de fubá de
milho; pó de

coloração
avermelhada,
embalagem

contendo 500g do
produto;

rotulagem
completa. Enviar

amostra para
análise.

Kg 160
04
 

1 x por semana
R$

22,25
R$

3.560,00
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03 Polpa de fruta
sabor manga

Polpa de fruta
sabor manga - –
polpa de manga

integral, sem
corantes

artificiais, sem
aditivos químicos,
em embalagem
plástica atóxica,
transparente e

íntegra, contendo
01 kg do produto

e rotulagem
completa, de

acordo com as
normas da ANVISA

e do MAPA;
produto

congelado.
Validade mínima

de 6 meses a
partir do dia de
recebimento.

Enviar amostra
para análise.

Kg 1.000
25
 

1 x por semana
R$

13,60
R$

13.600,00

04 Sequilhos

Biscoito doce tipo
sequilhos sabor
leite, obtido pelo
amassamento e

cozimento
conveniente de

massa preparada
com amido de

milho e/ou fécula
de mandioca,

açúcar, farinha de
trigo, manteiga

e/ou gordura e/ou
óleo vegetal (livre
de gordura trans),
ovos, sal e outras

substâncias
alimentícias

aprovadas pelos
órgãos

competentes, que
não

descaracterizem o
produto, desde
que estejam,

também,
declaradas no

rótulo. Não deverá
conter: soja

(exceto lecitina de
soja e/ou óleo de

soja), gordura
vegetal

hidrogenada e
nem quaisquer Kg 120

06
 R$ R$
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substâncias
corantes

artificiais. A
gordura e/ou óleo
vegetal utilizados
deverão ser livre

de gorduras trans.
Os biscoitos

deverão
apresentar volume

e tamanho
uniforme, devendo

cada unidade
pesar,

aproximadamente,
5g (cinco gramas).

A superfície
deverá ser

homogênea não
podendo

apresentar picotes
ou divisões para

quebra/divisão do
biscoito. Os

sequilhos devem
ser embalados em

pacotes
individuais com

50g, com
rotulagem
completa

conforme ANVISA.
Enviar amostra

para análise

2 x por mês
(quinzenal)

41,33 4.959,60

VALOR FINAL 26.505,60
 
 

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:  PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.

 

I) Gestão/unidade:158321;

II) Fonte de recursos: 1133000000;

III) Programa de trabalho: 5111;

IV) Elemento de despesa: 339032-03;

V) Plano interno:CFF53M9601N;

VI) Nota de empenho: [...];

 

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a
 tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
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 correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO,  está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor
da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da
Resolução  do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de
Venda de Gêneros  Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos
anexos, estando à  disposição para comprovação.  

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
 CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
 excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
 poderá:

56
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público,  respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
 CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
 CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
 remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
 eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
 Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e
outras  entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º  01/2025, pela Resolução  CD/FNDE
nº  06/2020, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
 resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que  somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido
pelas  partes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante  Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente
de notificação  ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
 cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até xxxxx dexxxxxx de xxxxx.

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de para dirimir qualquer  controvérsia que se originar deste
contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor  e forma, na presença de duas testemunhas.

 Crato , 28 de Novembro de 2025.  
 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal)
 

CONTRATADA (Grupo Formal)
 

NUSTENIL SEGUNDO DE MORAES LIMA MARINUS
Diretor-Geral

IFCE campus Crato
 

TESTEMUNHAS:
1.  
2.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Joao Victor Alves Pinheiro, Técnico de
Laboratório, em 28/11/2025, às 12:28, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8186701 e o código CRC B95F714D.

23265.001968/2025-12 8186701v6
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